
t2~~\.1,' Lei n.0136, de ,15 d~ abril de,19Tt ',' '~;:'t'~:\
! ,I' O~~d-~\"Muda a denominação d? rua Jnajá paraiua~)oa-

~:/S~Jmar Cardoso, no 1.° distrito". ,'1,"','

~ A Câmara Municipal de Nova Iguaçu, por seus re-(cy presentantes, Decreta e eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 1,0 - Passa a denominar-se rua JOAMÁR

CARDOSO a atual rua Inajá, localizada no Bairrô"K~l'f;.
neste Município, ' ,.' '.

, ,.Art,<2, o.~. A,,-lJre~~,n~~i.Lel'L~0traJ;á~JP.~yi~O{~P~i~~t;~
de sua' publ!caçao. ,',,"" ,',,," >, '. .-,-"

~ --:I I

Art. 3.° - Revogam-se as disposiçõ~s 'er:'. Gon·>

trário, ' ; 1 ••

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,'15 d~,?~ril
de 1977.


